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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Dispensa Nº 4/2021, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL  
ESPORTIVO, DESTINADO  AS QUADRAS ESPORTIVAS DESTA 
MUNICIPALIDADE., em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR:  SPITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E 
CORDAS - EIRELI - CNPJ: 82.672.221/0001-70 

Valor Total do Fornecedor: 6.592,10 (seis mil, quinhentos e noventa e 
dois reais e dez centavos). 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 6.592,10 (seis mil, quinhentos e noventa e dois reais 
e dez centavos). 

 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 TELA EM REDE DE NYLON COM 
MEDIDA DE 2 M DE ALTURA X 41 
DE LARGURA, CORDA COM 
ESPESSURA DE 1,5 MM 

UND 2 2.451,80 4.903,60 

2 TELA EM REDE DE NYLON COM 
MEDIDA DE 1,5 M DE ALTURA X 
2,5M DE LARGURA , CORDA COM 
ESPESSURA DE 1,5 MM 

UND 8 112,15 897,20 

3 TELA EM REDE DE NYLON COM 
MEDIDA DE 2,5 M DE ALTURA X 
21M DE LARGURA, CORDA COM 
ESPESSURA DE 3,0MM 

UND 2 395,65 791,30 

 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 6.592,10 (seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e dez 
centavos); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

Faxinal, 04 de fevereiro de 2021 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa Nº 4/2021 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL  ESPORTIVO, DESTINADO  AS 
QUADRAS ESPORTIVAS DESTA MUNICIPALIDADE.. 
 
Fornecedor:  SPITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS - 
EIRELI 
 

• O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de 
R$ R$ 6.592,10 (seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
dez centavos); 

• Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
 

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a 
Dispensa Nº 4/2021, em conformidade com o processo administrativo 
n° 174/2019. 

Faxinal, 04 de fevereiro de 2021. 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 040/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
     
           Conceder a servidora 
Senhora DANIELA RODRIGUES CARMONA CILIÃO, ocupante do cargo de 
Chefe de Seção de Monitoria do CECOM, Licença Maternidade de 120 (cento 
e vinte) dias, compreendendo o período de 24/01/2021 à 24/05/2021, 
conforme atestado médico datado em 24/01/2021. 
                                                                                                 
          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de Fevereiro de 2021 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 041/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
         Conceder à servidora  CARMELIA 
CLARITA MOREIRA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 
do dia 03/02/2021 à 04/03/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019.      
          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de Fevereiro de 2021 
                                                                                                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 10.218/2021 
 

SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas 
no art. 16, § 1º, da Lei Municipal nº 1.275/2008(Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, aos servidores 

abaixo relacionados, mediante conclusão do curso de Ensino 
Médio, Graduação e Pós Graduação. 

 

Nome Cargo Classe Nível 

Aline Adriane Jeller de 
Oliveira 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

C 1 

Jessica dos Santos Silva Professora de 
Educação Infantil 

RII 1 

João Benedito de Campos Professor do Ensino 
Fundamental 

RIII 1 

Pamela Cristina Muchau da 
S. Weiss 

Professor do Ensino 
Fundamental 

RIII 1 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, 

revogada as  disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de 
Fevereiro de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

DECRETO N.º 10.219/2021 
 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas 
no art. 16, § 1º, da Lei Municipal nº 1.275/2008(Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Art. 1º. Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade dos 
servidores abaixo relacionados, a partir do dia 01/02/2021. 
 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

Fatima Aparecida de Moraes Agente 
Administrativo 

A 14 

Josuel Martins dos Santos Encanador C 8 

Nélio Francisco Siqueira Cirurgião Dentista B 6 

Vilma Antonia Andrade de 
Lima 

Telefonista C 20 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de Fevereiro 

de 2021, revogada as  disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de 
Fevereiro de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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